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Projeto de Lei N.º 194 / 2023


Institui o Dia Municipal do Rosário da Virgem Maria.



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereadora Omara Goulart Paolinelli Frade, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
	
Art. 1º - Institui o Dia Municipal do Rosário da Virgem Maria, no calendário do Município de Araxá.

Art. 2º - O Dia Municipal do Rosário da Virgem Maria será celebrado em 07 (sete) de Outubro de cada ano.

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania, em 31 de outubro de 2023


Omara Paolinelli
  Vereadora – PSD













JUSTIFICATIVA


É no dia 7 de outubro que a Igreja Católica comemora o dia de Nossa Senhora do Rosário, que apareceu a são Domingos de Gusmão, padroeiro de Araxá, em 1208, na França, onde Maria entregou a ele um Rosário.

Sabe-se que a oração do rosário é um pedido de Nossa Senhora em suas 16 aparições pelo mundo reconhecidas pelo Vaticano.

No Santo Rosário, o cristão medita os mistérios da vida de Jesus Cristo. É uma oração poderosa, que santifica as famílias, liberta-os cativos e conforta os corações.

Coloco este projeto à disposição para os demais Vereadores que queriam assinar comigo.
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